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Altera a Portaria nº 102, de 06 de dezembro de 
2019. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – CFMV, 

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso VI do artigo 7º da Resolução 
CFMV nº 856, de 30 de março de 2007;  

 
CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções CFMV nº 1.203 e 1.204, ambas de 

25 de janeiro de 2018, e suas alterações posteriores; 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 102, de 06 de dezembro de 2019, publicada no 

DOU nº 237, de 09/12/2019, Seção 2, pág. 75. 
 
CONSIDERANDO a coordenação dos trabalhos da Comissão Interna referentes 

à implementação da Lei nº 13.709/18, que dispõe sobre a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), no âmbito do CFMV, conforme PA CFMV nº 981/2021. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Alterar o §1º do artigo 1º da Portaria nº 102, de 06 de dezembro de 

2019 (DOU nº 237, de 09/12/2019, Seção 2, pág.75), que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“§1º A remuneração para o exercício do emprego comissionado citado no 

caput deste artigo será de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).” (NR) 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 
 

Francisco Cavalcanti de Almeida 
Presidente do CFMV 

CRMV-SP nº 1012 
 
 
 
 
 

                                                 
1 Publicada no DOU de 07/06/2021, Seção 1, págs. 59 e 60 
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